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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 10712022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Carlos Roberto Pereira".

AUroR: Deputado DR. GIMENEZ.

I _ RELATÓNIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

107t2022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, queooConcede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Carlos Roberto Pereira", a iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em, por

meio do Processo n" 44412022, Protocolo n" 224812022,Lido na 6u Sessão

Ordinária (09 I 03 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Conceder o Título de Cidqdão Mato'grossense ao Seúor
..CARLOS ROBERTO PEREIRA,,.

Art. 2o Estqresoluçdo entra emvigor na data de suapublicaçdo.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

1,610312022, carâter informativo, citando que apesar do processo não ter sido

instruído com alguns documentos, a justificativa do projeto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2", bem como pelo artigo 19,Il,"a" e

,0b,,, ambos da Resoluçáo no 6.597 , de 2019 - D.o.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 dejaneiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das rcalizações da pessoa a ser homenageada é suficiente paÍa
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comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0110312022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no art.26,

xxvIII da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

coNslrt ulÇÀo DO ESI-Allo DL, MAlo clltosso

Arl. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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XXWII - entendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

c(tsos previstos nesta ConstituiÇão, expedir decretos

I egis I ativ os e r es o lu çõ es ;

It[(.rli\1 F\lO lNll].li\r() r\l-N'l I

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusivct, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor CARLOS ROBERTO PEREIRA, de acordo com a Resolução

rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Gro§§o", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os proietos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, so

Ádolescente e qo ldoso.

§ 2' - Os proietos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estqdo de Mato Grosso;

il-
srye*ier-*deis-atnos. (Revogado pela Resolução 6. I 53/2 020).

§ 3'- As pessocts nascidas no território do atual Estado de

Mqto Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa sdo consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

o autor através desta proposição terá indicado 08/035 homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução
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dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado,

por sessão legislativa. Vejamos:

Art, 18 - Cadq Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol pessoas pars receber o T[tulo de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoas pqro serem homenageadas com qs

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (griÍo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 10712022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Carlos Roberto Pereira, nasceu em 07 de outubro de 1959, na cidade

Engeúeiro Caldas, Minas Gerais, filho de Higino José Pereira (in memorian) e

Juraci Nogueira Pereira.

Chegou com sua família em Pontes e [acerda em 24 de agosto de I 974, onde

foram trabalhar no sítio gleba dos Catolins na região do Barreiro sentido

Florêncio Bonito, hoje Fazenda Tamboril.

Casou-se com a senhora Zilma Pereira Campos em 16 de fevereiro de 1980'

com quem teve três filhos, Darley Femando Pereira, Rejaine Cristina Pereira

Campos e Karin Danielle Pereira Campos.

Em 1981 começou a trabalhar no comércio, incialmente passando por alguns

empÍegos até que em maio de 1987 tomou-se cabeleireiro profissional, onde

está desde então exercendo essa atividade por quase 35 anos.

Além de comerciante conhecido na cidade, possui também uma pequena

propriedade rural (29 hectares) onde exerce a criação de gado.

Por tais razões, como cidadão de bem que dedicou sua vida ao trabalho e

desenvolvimento de Pontes e lacerda, o amigo Carliúos Cabeleireiro, como é

conhecido por todos merece este reconhecimento de cidadão Mato-Grossense

por essa casa de Leis e para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço

apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

o homenageado seúor carlos Roberto Pereira, nasceu na cidade

Engenheiro Caldas, Minas Gerais, ao analisar o projeto em questão, ftca

evidente que o homenageado merece receber a referida homenagem.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, é de grande importância homenagear o senhor

o,Carlos Roberto Pereira, pelos relevantes serviços prestados ao E§tado de

Mato Grosso", de acordo com o Projeto de Lei Í1" 10712022, a justificativa
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satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597,D8

2019 - D.O.E. AL/MT DE 1,011212019, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n' 10712022, de autoria do

Deputado DR. GIMENEZ, lido na 6u Sessão Ordinrária (09/0312022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

t'{t t0712{t72 0t(iíY2022 ítl6ír/2A22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 10712022, que'oConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Carlos Roberto Pereira".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor CARLOS ROBERTO PEREIRA, satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim,

qualificam seu Mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de

Resolução (PR) n" 10712022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido

na 6u Sessão Ordinária (0910312022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

f,
tr
tr

SPMD/NrUS/CDHDDMCACAI/ALMT, em lLa" Jh,iLa e 2022.

RELATOR, -l,irl ,

/yv t {
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IV . FOLHA DE VOTAÇÂO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

f nevonÁvEI- I ne:arÇÀo I r'nuuntcIDADE/ARQUIVo
(cAPÍTULo vlll, ARTIco 194, § ÚNlco E/ou ARITGo 195, § 2)

THIAGO SILVA
Presidente

§ÊÉÁ§tiÃô REIÊNDÊ
Vice-Presidente
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